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el . 18- Ll

INSCRICAO PARA TRANSFERENCIA DE LOCAL DE TRABALHO

Informamos a todos os funcionarios que estdo abertas as inscricbes para transferéncia
de lotagédo, dentro dos critérios estabelecidos no atual Plano de Cargos Saléarios e
Carreiras e legislacéo vigente, conforme a seguir especificado:

| - DOS CARGOS E LOCAIS DAS VAGAS

AGENTE ADMINISTRATIVO VAGAS
UOP GARCA 01
USA — Unidade de Servigcos Administrativos 01

AGENTE FISCAL VAGAS

UGI ARACATUBA 01
UGI ITAPEVA 01
UGI LIMEIRA 01
UGI OSASCO 01

Il - DAS INSCRICOES

1. Periodo de 21/10/2011 A 04/11/2011

2. Os funcionérios interessados deverdo encaminhar ao GERH, o “Formuléario de
Inscricdo para Transferéncia de Lotacdo”, devidamente preenchido, dentro do
prazo acima estabelecido.
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3. Apos o periodo de inscricdo, o GERH, fara andlise das solicitag6es, obedecendo
aos seguintes critérios:
a) Absenteismo
b) Avaliacdo de Desempenho
c) Processo Disciplinar
d) Punicéo
e) Tempo de casa
f) Transferéncia anterior

Il - QUEM PODE SE INSCREVER:

1. Funcionarios com mais de 03 (trés) anos de contratacao.

IV - QUEM NAO PODE PARTICIPAR:

1. Funcionarios com absenteismo igual ou superior a 40 (quarenta) horas nos
altimos 12 (doze) meses;

2. Funcionérios transferidos nos ultimos 24 (vinte e quatro) meses que antecedem a
data de inscri¢céo;

3. Funcionérios avaliados abaixo da expectativa ou insuficiente nas ultimas 2 (duas)

avaliacdes de desempenho;

Funcionarios que tiveram puni¢cdo nos ultimos 12 (doze) meses;

Funcionarios contratados decorrentes de aprovacdo em Concurso Publico

especifico por localidade/cidade, salvo reestruturacao da area;

6. Funcionarios com parentesco (pai, mae, irmao, filho ou cénjuge) na Unidade de
Transferéncia.

S

V - DO PROCESSO

1. A transferéncia compreenderd as fases abaixo:
12 Fase — Inscricao
22 Fase — Selecao
32 Fase — Homologacao

N

Realizacdo de entrevista e/ou avaliagdo pelo gestor da vaga da Unidade de
Transferéncia;

Parecer do GERH.

. A transferéncia alterard o local de lotagcdo do funcionario, mas ndo o seu cargo e
salério;

AW
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VI - ACOMPANHAMENTO

O acompanhamento de todos os tramites acerca da solicitacdo de transferéncia
devera ser efetuado pelo funcionéario por intermédio do gestor imediato.

VIl - CANCELAMENTO DA SOLICITACAO DE TRANSFERENCIA

1. No caso de desisténcia da participacdo no processo apOs inscricdo, 0
funcionario devera formalizar que ndo tem interesse em dar continuidade ao
processo de transferéncia, antes da efetivacdo/ homologacao do processo;

2. Depois da homologacéao do processo de transferéncia por parte do Presidente
ndo havera cancelamento, ou anulacao, independente do motivo.

VIIl - HOMOLOGACAO

1. A transferéncia deverd ocorrer no prazo maximo de 02 (dois) meses, contados a
partir da assinatura do Presidente no Despacho de Transferéncia,

2. Devera obedecer aos limites de “fechamento da folha de pagamento” pelo
Departamento de Recursos Humanos, como segue:
a) Processos finalizados até o dia 10 (dez) serdo efetivados no més corrente;
b) Processos finalizados apdés o dia 10 (dez) serdo efetivados a partir do 1°

(primeiro) dia util do més subsequente.

3. Estdo vedadas as movimentagdes fora dos limites e procedimentos estabelecidos

no PCSC.

Recursos Humanos

3/3



